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LEI MUNICIPAL Nº. 2130/2020                                                       DE 11 DE MARÇO DE 2020 
 

Abre Créditos Suplementares no orçamento do município, 

indica recursos e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e 

Promulga a seguinte: 

LEI 

Art. 1º. Ficam suplementadas as seguintes dotações no orçamento municipal instituído pela 

Lei Municipal nº 2105/2019 de 30/12/2019, com as seguintes codificações: 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 

0502.15.451.0077.1012.44903000000000.0001  (10320.9) Material de consumo   R$.35.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

0601.12.365.0071.2028.33903000000000.0020 (15248.0) Material de consumo   R$.5.000,00 

0601.12.365.0071.2030.33903900000000 0020 (17698.2) Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$.10.000,00 

0601.12.365.0071.2031.33903900000000.0020 (18525.6) Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$.9.000,00 

0602.12.361.0067.2039.33903000000000.1026 (24462.7) Material de consumo   R$.6.712,42 

0602.12.361.0067.2039.33903000000000.0001 (24461.9) Material de consumo   R$.4.000,00 

0602.12.361.0067.2036.31911300000000.0020 (22419.7) Obrigações patronais   R$.5.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0701.10.301.0047.2095.31901100000000.0040 (37825.9) Vencimentos e vantagens fixas  R$.18.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        R$.92.712,42 

 

Art. 2º. Servirão de recursos para abertura dos créditos suplementares as reduções de 

verbas: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS SERVIÇOS URBANOS E TRANSITO 

0502.15.451.0077.1054.44905100000000.0001 (10979.7) Obras e instalações    R$.35.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

0601.12.365.0071.2034.33903900000000.0020 (19435.2) Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$.10.000,00 

0602.12.361.0067.2035.33903000000000.0020 (21320.9) Material de consumo   R$.5.000,00 

0602.12.361.0067.2035.33903200000000.0020 (21435.3) Material, bem ou serv. p/ distrib. Gratuita R$.2.000,00 

0602.12.361.0067.2035.33903600000000.0020 (21573.2) Outros serviços de terceiros – pessoa física R$.2.000,00 

0602.12.361.0067.2035.33903900000000.0020 (21659.3) Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$.5.000,00 

0601.12.365.0071.2032.33903000000000.1026 (18874.3) Material de consumo   R$.4.807,40 

0601.12.365.0071.2033.33903000000000.1026 (19057.8) Material de consumo   R$.1.905,02 

0601.12.365.0071.2032.33903000000000.0001 (18873.5) Material de consumo   R$.2.000,00 

0601.12.365.0071.2033.33903000000000.0001 (19056.0) Material de consumo   R$.2.000,00 

0602.12.361.0067.2035.31901300000000.0020 (21188.5) Obrigações patronais   R$.3.000,00 

0602.12.361.0067.2035.31901100000000.0020 (21114.1) Vencimentos e vantagens fixas  R$.2.000,00   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0701.10.301.0047.2046.31901100000000.0040 (31690.3) Vencimentos e vantagens fixas  R$.18.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO         R$.92.712,42 

 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 11 DIAS 

DO MÊS DE MARÇO DE 2020. 
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Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
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